
LEI MUNICIPAL Nº 422/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DOS CARGOS DE
RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO E
BRAÇAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, o senhor EDUARDO
SAMPAIO GOMES LEITE, Art. 66, Inciso IV e VI da Lei Orgânica do Município de

São Miguel do Guamá/PA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintos, na medida em que se tornarem vagos, os cargos
públicos de Recepcionista, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar Administrativo e
Braçal, previstos no Anexo II da Lei Municipal nº 255, de 30 de outubro de 2013, que
dispõe sobre a estrutura administrativa do poder executivo de São Miguel do Guamá e
que doravante passam a integrar o quadro em extinção, na forma do Anexo Único desta
Lei.

§ 1º Aos ocupantes dos cargos em extinção ficam assegurados todos os direitos e
vantagens previstos na Lei Complementar nº 001/94.

§ 2º Fica vedada a contratação por prazo determinado, com base no artigo 37,
IX, da Constituição Federal, para os cargos em extinção.

Art. 2º - As atividades correspondentes aos cargos em extinção poderão ser
objeto de execução indireta.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, em
24 de março de 2022.

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
Prefeito Municipal de São Miguel do Guamá



ANEXO ÚNICO
QUADRO EM EXTINÇÃO

Cargo Símbolo Unid. Níveis Padrão Qtde.

Aux. Op -
Braçal

SMG-
CE-

AOP-03

Cargo 01 01 181

Aux. Op –
Serviços
Gerais

SMG-
CE-

AOP-14

Cargo 01 01 623

Apoio Adm. –
Auxiliar

Administrativo

SMG-
CE-

AAA-01

Cargo 01 01 100

Apoio Adm. –
Recepcionista

SMG-
CE-

AAA-03

Cargo 01 01 03
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